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PARECER Nº 1268/2003 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 0131/03. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Wadih Mutran que visa acrescentar 
parágrafo único ao art. 6º da Lei nº 10.309, de 22 de abril de 1987, com a finalidade de 
permitir a entrada ou permanência de animais em locais ou estabelecimentos onde se 
manipulem, beneficiem, preparem, vendam ou fabriquem produtos alimentícios, desde que 
tais estabelecimentos possuam espaço reservado e adequado para receber os animais. 
Sob o aspecto jurídico, nada obsta a regular tramitação da propositura, que encontra 
fundamento nos arts. 13, inciso I e 37 “caput”, ambos da Lei Orgânica do Município. 
O projeto encontra fundamento, ainda, no chamado Poder de Polícia do Município a quem 
incumbe, também, zelar pelo bem estar e segurança dos munícipes. 
A definição legal de tal poder é dada pelo art. 78 do Código Tributário Nacional: 
“Art. 78 – Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, limitando 
ou disciplinando direto, interesse ou liberdade, regular a prática de ato ou abstenção de 
fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 
costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas 
dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública e ao 
respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.” 
Assim, com o intuito de preservar algum tipo de interesse social, é possível vedar a entrada 
ou permanência de animais em locais ou estabelecimentos onde se manipulem, beneficiem, 
preparem, vendam ou fabriquem produtos alimentícios, excetuando dessa vedação os 
estabelecimentos que possuam espaço reservado e adequado para receber os animais. 
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 
PELA LEGALIDADE. 
Todavia, algumas considerações precisam ser feitas. 
Inicialmente, a de que o parágrafo único que se pretende ser inserido no art. 6º não tem 
relação alguma com o caput do art. 6º que veda a permanência de animais soltos nas vias e 
logradouros públicos ou locais de livre acesso ao público e não o seu ingresso nos 
estabelecimentos comerciais.  
Na verdade, o ingresso de animais em estabelecimentos comerciais é regulamentado por 
outro diploma legal, a saber, a Lei nº 13.131, de 18 de maio de 2001, que dispõe: 
“Art. 22. Em estabelecimentos comerciais de qualquer natureza, a proibição ou liberação da 
entrada de animais fica a critério dos proprietários ou gerentes dos locais, obedecidas as leis 
e normas de higiene e saúde. 
§ 1º Os cães guias para deficientes visuais devem ter livre acesso a qualquer 
estabelecimento, bem como aos meios de transporte público coletivo.   
§ 2º O deficiente visual deve portar sempre documento, original ou sua cópia autêntica, 
fornecido por entidade especializada no adestramento de cães condutores habilitando o 
animal a seu usuário”. 
Assim, recomenda a melhor técnica de elaboração legislativa que se altere a redação do art. 
22 da Lei nº 13131/01, razão pela qual propomos o seguinte Substitutivo: 
SUBSTITUTIVO Nº                /03 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO 
DE LEI Nº 131/03 
Altera a redação do art. 22 da Lei nº 13.131, de 18 de maio de 2001, e dá outras 
providências. 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
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Art. 1º O art. 22 da Lei nº 13.131, de 18 de maio de 2001, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
“Art. 30. Em estabelecimentos comerciais, excetuados aqueles que fabriquem, manipulem, 
beneficiem, preparem ou vendam produtos alimentícios será permitida nos estabelecimentos 
que possuam espaço reservado e adequado para recebê-los, obedecidas as leis e normas de 
higiene e saúde. 
§ 1º ... 
§ 2º ... 
§ 3º A entrada ou permanência de animais em locais ou estabelecimentos comerciais que 
fabriquem, manipulem, beneficiem, preparem ou vendam produtos alimentícios será 
permitida nos estabelecimentos que possuam espaço reservado e adequado para recebê-los, 
obedecidas as leis e normas de higiene e saúde.” 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 17/09/2003 
Augusto Campos – Presidente 
João Antonio – Relator 
Alcides Amazonas 
Antonio Paes - Baratão 
Carlos Alberto Bezerra Jr. – abstenção 
Goulart 
Wadih Mutran  
 


